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Processo Legislativo Nº 962/2022

Projeto de Lei Nº 120/2022

Ementa:  “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A  ASSOCIAÇÃO AMIGAS DO
BAIRRO CAMPINA DA BARRA”. 
Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 172/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 120/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos, onde traz em sua ementa que “DE-
CLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGAS DO BAIRRO CAMPI-
NA DA BARRA”.

Em sua justificativa, o Vereador Pastor Castilhos argumenta que “a As-
sociação Amigas do Bairro Campina da Barra possui sua sede no Município de
Araucária desde o ano de 2008, ou seja, há aproximadamente 14 anos atuando no
auxílio à mulheres e famílias em situação de vulnerabilidade social e financeira.
Possui caráter filantrópico e sem fins lucrativos com o propósito de fazer a diferen-
ça na vida das pessoas.” 

Justifica ainda o nobre Edil que “a Associação das Amigas teve início a
partir de um grupo de mulheres que não tinham condições financeiras para sobre-
viver e decidiram produzir pães, bolos, tortas etc., para vender nos comércios da
cidade com o objetivo de mudar essa triste realidade que é não possuir uma ren-
da. Após isso, e, em continuidade ao projeto iniciado, foi criado também o Projeto
Verdura Solidária, onde as próprias mulheres da Associação se deslocavam até o
Ceasa para pedir doações de frutas, verduras e legumes e distribuir gratuitamente
a outras famílias da comunidade e também ajudar suas próprias famílias, haja vis-
ta serem todas as participantes de baixa renda.” 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
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redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Lei  Municipal  nº  598/81 dispõe sobre  normas para  declaração de
utilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidades
institucionais no Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dos
seguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:

Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,

Fundações  e  entidades  constituídas no  Município  de

Araucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas  atividades

através  de  representações,  e  que  visem

exclusivamente  servir  desinteressadamente  à
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coletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade

pública, provados os seguintes requisitos:

a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  de

Araucária;

b)  que  possuam  personalidade  jurídica  há  mais  de

1(um) ano;

c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servem

desinteressadamente  à  coletividade  em  observância

aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua

Diretoria  e  que  a  entidade  não  distribui  lucros,

bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores

sob nenhuma forma ou pretexto;

e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatório

apresentado,  promove  a  educação,  a  assistência

social,  ou exerce atividades  de pesquisas  científicas,

de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  de

caráter geral ou indiscriminatório.” 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise está em acordo com a
Lei  Municipal  nº  598/81,  portanto não  incorre  em  vício  de  ilegalidade  e
constitucionalidade,  razões  pelas  quais  não  há  nenhum  impedimento  a  sua
apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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